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SECRETARIA GERAL 

##UNICO|SGMPF|PGR-00411999-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.253, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.011849/2020-13. ASSUNTO: Previdência 

Complementar. INTERESSADO: MAURÍCIO SANTANNA ALMEIDA, matrícula n° 29282-6, Técnico do MPU/Administração. DECISÃO: no uso da 

competência delegada pelo Art. 3º, inciso XIV, da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, e de acordo com o contido na Informação n° 

16644/2022 da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00407344/2022, HOMOLOGO a opção a que se refere o artigo 40, §16 da Constituição Federal 

de 1988 c/c o artigo 1º, §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, referente ao interessado, com efeitos a partir de 30/6/2020, data do requerimento, 

assegurado o direito ao benefício especial calculado nos termos do artigo 3º, §§2º, inciso I, e 3º, incisos I, II, e III, alínea "a", da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, a ser pago por ocasião da concessão de aposentadoria ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o 

artigo 40 da Constituição Federal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00412003-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.259, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.011629/2020-81. ASSUNTO: Previdência 

Complementar. INTERESSADA: CRISTIANE BRAGA NOCÊRA, matrícula n° 15527-6, TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO: no 

uso da competência delegada pelo Art. 3º, inciso XIV, da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, e de acordo com o contido na Informação n° 

16725/2022 da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00408929/2022, HOMOLOGO a opção a que se refere o artigo 40, §16 da Constituição Federal 

de 1988 c/c o artigo 1º, §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, referente à interessada, com efeitos a partir de 16/6/2020, data do requerimento, 

assegurado o direito ao benefício especial calculado nos termos do artigo 3º, §§2º, inciso I, e 3º, incisos I, II, e III, alínea "a", da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, a ser pago por ocasião da concessão de aposentadoria ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o 

artigo 40 da Constituição Federal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022 
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##UNICO|SGMPF|PGR-00412002-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.260, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.012914/2020-10. ASSUNTO: Previdência 

Complementar. INTERESSADA: DÉBORA SILVA DA COSTA, matrícula nº 22008-6, Técnico do MPU/Administração. DECISÃO: no uso da 

competência delegada pelo Art. 3º, inciso XIV, da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, e de acordo com o contido na Informação n° 

16727/2022 da Secretaria de Gestão de Pessoas -PGR-00409730/2022, HOMOLOGO a opção a que se refere o artigo 40, §16 da Constituição Federal 

de 1988 c/c o artigo 1º, §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, referente à interessada, com efeitos a partir de 16/7/2020, data do requerimento, 

assegurado o direito ao benefício especial calculado nos termos do artigo 3º, §§2º, inciso I, e 3º, incisos I, II, e III, alínea "a", da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, a ser pago por ocasião da concessão de aposentadoria ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o 
artigo 40 da Constituição Federal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00411996-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.261, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.000930/2022-21. ASSUNTO: Previdência 

Complementar. INTERESSADO: DIOGO GOMES SANT'ANA, matrícula nº 23405-2, ANALISTA DO MPU/DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS. DECISÃO: no uso da competência delegada pelo Art. 3º, inciso XIV, da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, e de acordo com 

o contido na Informação n° 16081/2022 da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00392123/2022, HOMOLOGO a opção a que se refere o artigo 40, 

§16 da Constituição Federal de 1988 c/c o artigo 1º, §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, referente ao interessado, com efeitos a partir de 25/11/21, 

data do requerimento, assegurado o direito ao benefício especial calculado nos termos do artigo 3º, §§2º, inciso I, e 3º, incisos I, II, e III, alínea "a", da 

Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, a ser pago por ocasião da concessão de aposentadoria ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da 
União, de que trata o artigo 40 da Constituição Federal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022 
 

##UNICO|SGMPF|PGR-00412000-2022 

DESPACHO DECISÓRIO SG Nº 2.263, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.013002/2020-65. ASSUNTO: Previdência 

Complementar. INTERESSADA: CRISTINA APARECIDA CANDIDO, matrícula nº 28627-3, Técnico do MPU/Administração. DECISÃO: no uso da 

competência delegada pelo Art. 3º, inciso XIV, da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho de 2022, e de acordo com o contido na Informação n° 

16731/2022 da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00409835/2022, HOMOLOGO a opção a que se refere o artigo 40, §16 da Constituição Federal 

de 1988 c/c o artigo 1º, §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, referente à interessada, com efeitos a partir de 7/7/2020, data do requerimento, 

assegurado o direito ao benefício especial calculado nos termos do artigo 3º, §§2º, inciso I, e 3º, incisos I, II, e III, alínea "a", da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, a ser pago por ocasião da concessão de aposentadoria ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o 

artigo 40 da Constituição Federal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 

Secretário Executivo 

Portaria SG/MPF n° 499, de 15 de julho de 2022 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##UNICO|SGP|PGR-00411981-2022 

DESPACHO SGP Nº 2.223, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Reconheço a Dívida de que trata o valor total de R$ 19.106.354-94 (dezenove milhões, cento e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro 

reais e noventa e quatro centavos), referente ao pagamento de PAE x abono variável, período de setembro/1998 a dezembro/1998) conforme Processo nº 

1.00.000.020138/2018-15 e Despacho de autorização nº 35452/2022-SG, do membro ativo ADAILTON RAMOS DO NASCIMENTO E OUTROS, CPF 

nº 541.023.756-00, e autorizo o pagamento da despesa conforme previsão legal contida na Lei nº 4.320/64, Decreto n.º 93.872/86, art. 22, alínea “c”. 
Publique-se. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##UNICO|SGP|PGR-00412929-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a ANNA PAULA FERREIRA NEVES, matrícula nº 

21199, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o 

art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 25/11/2021, data do 
requerimento da interessada. 
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Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 144 = 115 

Valor total das 144 remunerações = R$ 1.385.883,16 

Valor total das 115 maiores remunerações = R$ 1.177.018,98 

Média aritmética simples das 115 maiores remunerações = R$ 10.234,95 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 11.212,79 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 3.801,38 

Fator de conversão = 144/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.403,59 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência à interessada e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 6 de outubro de 2022 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00412923-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a DOUGLAS MOREIRA DE CARVALHO, 

matrícula nº 20703, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que 

se refere o art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 26/11/2021, data 

do requerimento do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 163 = 130 

Valor total das 163 remunerações = R$ 1.602.915,99 

Valor total das 130 maiores remunerações = R$ 1.350.930,91 

Média aritmética simples das 130 maiores remunerações = R$ 10.391,78 

Remuneração do servidor no cargo efetivo = R$ 11.754,59 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 3.958,21 

Fator de conversão = 163/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.418,00 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 6 de outubro de 2022 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00412937-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a GUIMEL MEDEIROS ALMEIDA, matrícula nº 
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20828, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, em razão da opção ao Regime de 

Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com 

efeito a contar de 18/11/2021, data do requerimento do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 
 

80% de 162 = 129 

Valor total das 162 remunerações = R$ 1.591.442,73 

Valor total das 129 maiores remunerações = R$ 1.339.338,05 

Média aritmética simples das 129 maiores remunerações = R$ 10.382,47 

Remuneração do servidor no cargo efetivo = R$ 11.754,59 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 3.948,90 

Fator de conversão = 162/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.405,98 

Índice de Correção: IPCA 
 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 
 

Brasília, 6 de outubro de 2022 
 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00412921-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a JAMILLE SOUZA CORREIA, matrícula nº 20858, 

ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - §16 da 

Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 27/07/2018, data do requerimento da 

interessada. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 
 

80% de 178 = 142 

Valor total das 178 remunerações = R$ 1.833.538,86 

Valor total das 142 maiores remunerações = R$ 1.649.219,39 

Média aritmética simples das 142 maiores remunerações = R$ 11.614,22 

Remuneração da servidora no cargo efetivo = R$ 15.987,59 

Teto do RGPS = R$ 5.645,80 

Base Benefício Especial = R$ 5.968,42 

Fator de conversão = 178/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 2.724,05 

Índice de Correção: IPCA 
 

Publique-se. 

Dê-se ciência à interessada e registre-se nos assentamentos funcionais. 
 

Brasília, 6 de outubro de 2022 
 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00412927-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a JOSE GILCIMAR FERREIRA FAVACHO, 

matrícula nº 17154, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que 
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se refere o art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 26/11/2021, data 

do requerimento do interessado. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 203 = 162 

Valor total das 203 remunerações = R$ 1.924.951,46 

Valor total das 162 maiores remunerações = R$ 1.682.600,11 

Média aritmética simples das 162 maiores remunerações = R$ 10.386,42 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 11.754,59 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 3.952,85 

Fator de conversão = 203/455 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.763,58 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao interessado e registre-se nos assentamentos funcionais. 
 

Brasília, 6 de outubro de 2022 
 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00412934-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020 e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 

2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a JULIANA TELES DE FREITAS, matrícula nº 

21167, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que se refere o art. 40 - 

§16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 18/11/2021, data do requerimento 

da interessada. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 152 = 121 

Valor total das 152 remunerações = R$ 2.392.604,76 

Valor total das 121 maiores remunerações = R$ 2.009.543,18 

Média aritmética simples das 121 maiores remunerações = R$ 16.607,79 

Remuneração do membro/servidor no cargo efetivo = R$ 18.396,99 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 10.174,22 

Fator de conversão = 152/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 3.965,34 

Índice de Correção: IPCA 
 

Publique-se. 

Dê-se ciência à interessada e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 6 de outubro de 2022 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00411787-2022 

DECLARAÇÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e o Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 
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2015, expede a presente DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL a RAQUEL BERNARDON DE CERQUEIRA, 

matrícula nº 29225, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, em razão da opção ao Regime de Previdência Complementar a que 

se refere o art. 40 - §16 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 1º - §1º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, com efeito a contar de 25/11/2021, data 

do requerimento da interessada. 

Para o cálculo do Benefício Especial foram consideradas as orientações constantes no art. 3º - §§ 2º e 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012, e na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3, de 20 de junho de 2018, além do tempo de contribuição exercido junto a este Ministério Público, 

e o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

De acordo com o art. 3º, §§ 5º e 6º da referida lei, o valor, atualizado pelo mesmo índice aplicável aos benefícios mantidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social, será pago pelo órgão competente, quando da aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo RPPS, 

enquanto perdurar o benefício pago por este regime. 

O cálculo do Benefício Especial é o que consta abaixo: 

 

80% de 193 = 154 

Valor total das 193 remunerações = R$ 1.695.119,08 

Valor total das 154 maiores remunerações = R$ 1.421.396,15 

Média aritmética simples das 154 maiores remunerações = R$ 9.229,85 

Remuneração da servidora no cargo efetivo = R$ 9.133,51 

Teto do RGPS = R$ 6.433,57 

Base Benefício Especial = R$ 2.796,28 

Fator de conversão = 193/390 

Benefício Especial proporcional = R$ 1.383,80 

Índice de Correção: IPCA 

 

Publique-se. 

Dê-se ciência à interessada e registre-se nos assentamentos funcionais. 

 

Brasília, 5 de outubro de 2022 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 
 

##UNICO|SGP|PGR-00413836-2022 

DESPACHO SGP Nº 2210, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 1.00.000.010044/2022-14. ASSUNTO: Gratificação por Encargo de Concurso de 

Estagiários. INTERESSADA: PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA. DECISÃO: Considerando as informações prestadas pela Coordenadoria 

de Estágio por meio do despacho PGR-00392762/2022, bem como a delegação de competência atribuída pelo art. 1°, I, e, da Portaria PGR/MPF Nº 994, 

de 24 de agosto de 2020, DEFIRO, no montante de R$ 43.876,88 (quarenta e três mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), o 

pagamento da Gratificação por Encargo de Concurso de Estagiários de nível superior para os cursos de Administração, Arquivologia, Biblioteconomia, 

Ciências Contábeis, Comunicação Social - Jornalismo, Direito, Enfermagem, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Estatística, Nutrição, 

Odontologia e Tecnologia Da Informação - Suporte Técnico da Procuradoria Geral da República. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à 

Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido pagamento, RESTITUA-SE à Coordenadoria de Estágio da 

Procuradoria Geral da República. 

 

LEONARDO DA SILVA RAMOS 

Secretário de Gestão de Pessoas Adjunto 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00029652-2022 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 212, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designa Coordenador titular e Coordenadora substituta do NTCC. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o Coordenador titular e sua substituta do Núcleo de Tutela Coletiva e Cível desta regional, conforme abaixo: 

Núcleo de Tutela Coletiva e Cível 

Coordenador Titular: Dr. Paulo Fernando Corrêa 

Coordenadora Substituta: Dra. Denise Lorena Duque Estrada 

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26/10/2022. 

Art. 3º. Dê-se ciência aos membros, Setor de Representação, SAMTCC, Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe  

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00029645-2022 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 213, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera a PORTARIA PRR2 Nº 139, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021; 

CONSIDERANDO a decisão do Colegiado da PRR2ª realizada no dia 19 de setembro de 2022, conforme Ata PRR2ª-00027132/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o art. 1, §3º. da PORTARIA PRR2 Nº 139, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013, o qual passará a ter a seguinte redação: 

"§ 3º. Na apuração do percentual no caput para concessão de férias e licenças-prêmio será observado o critério de antiguidade, de 

forma alternada, assegurando-se a prioridade, desde que formulado o pedido de férias, após abertura de prazo pelo Procurador-Chefe, até o dia 15 de 

março, para períodos de gozo de julho a dezembro, e até 15 de setembro, para períodos de gozo de janeiro a junho." 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Dê-se ciência aos membros, à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 
 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00029650-2022 

PORTARIA PRR2-ADM Nº 214, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Altera PORTARIA PRR2 nº 176, de 24 de setembro de 2014, que dispõe sobre a 

repartição de atribuições por Ofícios na Procuradoria Regional da República da 2ª 

Região. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021; 

CONSIDERANDO a decisão do Colegiado de Procuradores Regionais da PRR2ª, realizada no dia 19 de setembro de 2022, conforme 

ATA 110/2022 (PRR2ª-00027132/2022); 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a PORTARIA PRR2 nº 176, de 24 de setembro de 2014, para incluir o Parágrafo Único ao Artigo 8ª, nos seguintes 

termos: 

"Art. 8º. [...] Parágrafo único. Em atenção à movimentação processual e administrativa, o Procurador Regional Eleitoral Substituto 

poderá optar, durante o exercício da titularidade, pela isenção dos feitos do ofício originário que serão submetidos a concurso de substituição”. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Dê-se ciência aos membros e à Coordenadoria Jurídica. 
 

ARTUR DE BRITO GUEIROS SOUZA 

Procurador-Chefe 

Procuradoria Regional da República - 2ª Região 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

##UNICO|PRR3|PRR3ª-00035515-2022 

PORTARIA N° 180, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Designa Procurador Regional da República da 3ª Região para atuação em 

substituição cumulativa de ofício no período que especifica. 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR n.º 382, de 5 de maio de 2015, e considerando: a) o disposto na Lei 

n.º 13.024/2014; b) a regulamentação contida no Ato Conjunto PGR/CASMPU n.º 01/2014; c) os procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa 

SG/MPU n.º 1/2014; d) a Portaria PRR/3ª Região n.º 125/2020; e, e) a Portaria PGR n.º 462/2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Procuradores Regionais da República para atuar em substituição com cumulação de ofício na PRR/3ª Região no 

período abaixo indicado: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PROCURADOR SUBSTITUTO % DESONERAÇÃO 

(Se houver) 
NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Isabel 

Cristina 

Groba Vieira 

515 52º Férias 
11.10.2022 a 

15.10.2022 

Osório Silva 

Barbosa 

Sobrinho 

499 46º   

Paula Bajer 

Fernandes 

Martins da 

Costa 

486 35º 

Titular afastada para 

exercício de função eleitoral 

- Portaria PRR3 n.° 54/2017 

(Portaria PGR/MPF n° 572, 

de 29 de setembro de 2021) 

11.10.2022 a 

20.10.2022 

Walter 

Claudius 

Rothenburg 

510 45º   
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Sérgio 

Fernando das 

Neves 

180 54º Férias 
11.10.2022 a 

20.10.2022 

André de 

Carvalho 

Ramos 

516 39º   

Luiz Carlos 

dos Santos 

Gonçalves 

474 31º Folga compensatória 
13.10.2022 a 

14.10.2022 

Paulo Thadeu 

Gomes da 

Silva 

443 41º   

Maria Luiza 

Grabner 
497 43º Férias 

13.10.2022 a 

22.10.2022 

Maria Luisa 

Rodrigues de 

Lima 

Carvalho 

438 50º   

Sandra 

Akemi 

Shimada 

Kishi 

503 29º 

Titular afastada para exercer 

a função de Diretora do 

Projeto de Cooperação 

Técnica - Agenda 2030 

(Portaria PGR/MPF n° 602, 

de 1° de outubro de 2021) 

11.10.2022 a 

12.10.2022 

Fátima 

Aparecida de 

Souza Borghi 

131 34º 50% 

 

Art. 2º. Os dados da presente Portaria estão em consonância com as disposições contidas na Instrução Normativa SG/MPU n.º 1/2017, 

para fins de pagamento da gratificação por exercício cumulativo de ofícios. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Dê-se ciência aos Exmos. Procuradores Regionais da República da 3ª Região e às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Publique-se. 

 

ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

##UNICO|PRR4|PRR4ª-00022027-2022 

PORTARIA PRR4 Nº 158, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA, CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª 

REGIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e a Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro 

de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º Elogiar, atendendo à solicitação da Procuradora Regional da República Carolina da Silveira Medeiros, a servidora SUZANA 

ELY DE AZEVEDO, Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 29370-9, tendo em vista a excelência na realização de suas atividades, a excepcional 

urbanidade verificada no trato com todos, a dedicação ao trabalho realizado e a constante disposição em sempre buscar a melhor forma de execução de 

suas atividades diárias. 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja anotada nos assentamentos funcionais da referida servidora. 
 

ANTÔNIO CARLOS WELTER 

Procurador Regional da República  

Chefe da Procuradoria Regional da República da 4ª Região 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 

##UNICO|AL|PR-AL-00029876-2022 

PORTARIA Nº 50, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência que 

lhe foi delegada pela Portaria PGR-MPF nº 601, de 29 de setembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 

8.666/93, com suas alterações, e na Instrução Normativa nº 001/1993/MPF/SG/SA, resolve: 

Art. 1º – Designar os servidores do Ministério Público Federal, abaixo relacionados, para juntos constituírem a Comissão Especial de 

Inventário Anual de Bens Permanentes desta Procuradoria da República no Estado de Alagoas, bem como da Procuradoria da República no Municípios 

de Arapiraca, no corrente exercício. 

a) Presidente: JHÓSTENES JOSÉ DE SANTANA WANDERLEY MARTINS, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 27441; 

b) Membros: ALESSANDRA MARQUES MAGALHÃES DUMIT DE OLIVEIRA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 

11965 e ALEXANDRE CORREIA DE OMENA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 4317. 

§ 1º – A Comissão poderá convocar outros servidores, estagiários e funcionários de empresas prestadoras de serviços para auxiliá-la, 

os quais desenvolverão tarefas administrativas sob supervisão da Presidente. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, na sua ausência ou impedimento, será substituído por um dos membros, por ele indicado. 

Art. 2º – O levantamento anual geral dos bens móveis e de consumo terá por base o Relatório de Bens Móveis e o Relatório de Posição 

de Estoque do Almoxarifado de cada Unidade, que compõe a estrutura formal do Ministério Público Federal em Alagoas, fornecido pela SELOG, e 

objetivará: 

a) verificar a existência física dos bens; 

b) possibilitar o levantamento global do acervo patrimonial; 

c) manter permanentemente atualizados os registros e levantamentos efetuados; 

d) confirmar as responsabilidades pela guarda de bens patrimoniais; e 

e) permitir a conferência e atualização dos bens patrimoniais, no mínimo, por ocasião do encerramento do exercício. 
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Art. 3º – A Comissão de Inventário, no desempenho de suas atribuições, é competente para: 

a) cientificar aos detentores de bens patrimoniais sob sua guarda, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, da data 

marcada para o início dos trabalhos, garantindo-se o livre acesso para o levantamento e vistoria de bens, se possível, com elaboração e publicação anterior 

de cronograma dos trabalhos com datas e setores; 

b) requisitar servidores, equipamentos, transporte, materiais e o que for necessário para o cumprimento das tarefas da Comissão; 

c) identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados (bom, ocioso, recuperável, antieconômico ou 

irrecuperável) discriminando, em Relatório, os suscetíveis de desfazimento. 

d) comunicar, formalmente, ao Secretário Estadual a apuração de irregularidades constatadas; 

e) relacionar e identificar os bens que se encontrem sem número de tombamento, sem o código de barras, sem plaqueta metálica ou 

outro tipo de etiqueta que comporte o número de patrimônio ou sem o devido registro patrimonial, informando imediatamente à SELOG, para as 

providências cabíveis. 

Art. 5º – A Comissão de Inventário deverá apresentar seu Relatório Final Conclusivo, incluindo todos os Relatórios de Inventário 

Anual, à Coordenadoria de Administração da Procuradoria da República no Estado de Alagoas, até o dia 31 de dezembro de 2022. 

Art. 6º – Revogar a Portaria PR/AL nº 67, de 06 de dezembro de 2021. 

Art. 7º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ROBERTA LIMA BARBOSA BOMFIM 

Procuradora-Chefe 
 

##UNICO|AL|PR-AL-00029802-2022 

PORTARIA Nº 51, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria PR/AL nº 63 de 05 de dezembro de 2013, bem como em observância ao disposto no artigo 41, inciso XVIII, do 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382 de 05 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º – Designar a servidora ALESSANDRA MARQUES MAGALHÃES DUMIT DE OLIVEIRA, Técnico do 

MPU/Administração, matrícula nº. 11965, para, sem prejuízo de suas atribuições legais, exercer o encargo de Gestor Técnico e Administrativo do 

Contrato nº 03/2022, firmado entre esta Unidade e a empresa IMPRECAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o número 

03.486.715/0001-94. 

Art. 2º – Designar o servidor CÍCERO ROBERTO CHAGAS DE OMENA, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº. 23596, 

para substituir a servidora Alessandra Marques Magalhães Dumit de Oliveira em seus eventuais afastamentos e/ou impedimentos legais. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DANIEL COSTA FORTES 

Secretário Estadual 
 

##UNICO|AL|PR-AL-00029803-2022 

PORTARIA Nº 52, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria PR/AL nº 63 de 05 de dezembro de 2013, bem como em observância ao disposto no artigo 41, inciso XVIII, do 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382 de 05 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º – Designar a servidora VALÉRIA RODRIGUES ALVIM JULIÃO MARIANO, Analista do MPU/Perito em Engenharia Civil, 

matrícula nº. 27631, para, sem prejuízo de suas atribuições legais, exercer o encargo de Gestor Técnico e Administrativo do Contrato nº 04/2022, firmado 

entre esta Unidade e a empresa TETO SOLAR SS LTDA., inscrita no CNPJ/ME 34.368.056/0001-15. 

Art. 2º – Designar o servidor GUILHERME LIRA FELIPE, Técnico do MPU/Administração, matrícula nº. 26218, para substituir a 

servidora Valéria Rodrigues Alvim Julião em seus eventuais afastamentos e/ou impedimentos legais. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DANIEL COSTA FORTES 

Secretário-Estadual 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 

##UNICO|AP|PR-AP-00022736-2022 

PORTARIA PR/AP Nº 269, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 601/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à Lei nº 13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à Instrução Normativa 

SG/MPU nº 1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador da República ANDRÉ RIOS GOMES BICA para responder, em caráter de substituição integral, no 

período de 3 a 17 de outubro de 2022, pelo 4º Ofício da PR/AP, titularizado pelo Procurador da República JOAQUIM CABRAL DA COSTA NETO, 

em razão de afastamento do titular para atuar como membro auxiliar junto ao Gabinete do Procurador-Geral Eleitoral, conforme Portaria PGR/MPF n° 

291, de 23/3/2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/3/2020. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 
 

ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES 

Procurador-Chefe 
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##UNICO|AP|PR-AP-00022735-2022 

PORTARIA PR/AP Nº 270, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 601/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à Lei nº 13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à Instrução Normativa 

SG/MPU nº 1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO para responder, em caráter de 

substituição integral, no período de 3 a 7 de outubro de 2022, pelo 2º Ofício da PR/AP, titularizado pelo Procurador da República PABLO LUZ DE 

BELTRAND, em razão de afastamento do titular para desempenhar a função eleitoral com exclusividade, no período de 16 de agosto de 2022 a 19 de 

dezembro de 2022, conforme previsto no art. 28 da Portaria PGR/PGE n.º 01/2019. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 

 

ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES 

Procurador-Chefe 
 

##UNICO|AP|PR-AP-00022734-2022 

PORTARIA PR/AP Nº 271, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 601/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à Lei nº 13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à Instrução Normativa 

SG/MPU nº 1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Procurador da República SADI FLORES MACHADO para responder, em caráter de substituição integral, no 

período de 10 a 14 de outubro de 2022, pelo 2º Ofício da PR/AP, titularizado pelo Procurador da República PABLO LUZ DE BELTRAND, em razão de 

afastamento do titular para desempenhar a função eleitoral com exclusividade, no período de 16 de agosto de 2022 a 19 de dezembro de 2022, conforme 

previsto no art. 28 da Portaria PGR/PGE n.º 01/2019. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 

 

ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES 

Procurador-Chefe 
 

##UNICO|AP|PR-AP-00022733-2022 

PORTARIA PR/AP Nº 272, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 601/2021, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria PGR/MPF n.º 357/2015, e, ainda, em atenção à Lei nº 13.024/2014, ao Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, à Instrução Normativa 

SG/MPU nº 1/2014, à Portaria PR/AP nº 172/2016, à Portaria PGR/MPF nº 462/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República ISADORA CHAVES CARVALHO para responder, em caráter de substituição integral, 

no período 10 a 14 de outubro de 2022, pelo Ofício da Procuradoria da República no Município de Laranjal do Jari e pelo Gabinete da Procuradoria 

Regional dos Direitos do Cidadão no Estado do Amapá, ambos titularizados pela Procuradora da República SARAH TERESA CAVALCANTI DE 

BRITTO, em razão de afastamento da titular para usufruição de folga compensatória, nos termos no artigo 9º da Resolução CSMPF nº 159/2015, alterada 

pela Resolução CSMPF nº 191/2019. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e aos gabinetes dos membros citados no artigo 1º desta portaria. 

Publique-se. 

 

ALEXANDRE PARREIRA GUIMARÃES 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PR-BA-00079806-2022 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria PR/BA nº 260, de 26 de agosto de 2022, publicada no DMPF-e Nº 182/2022- ADMINISTRATIVO, em 27 de setembro 
de 2022, 
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Onde se lê: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

 

Claytton 

 Ricardo 

de Jesus 

 Santos 

1249 

1º Ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

 

Designação 

suspensa pela 

Portaria 

PGR/MPF Nº 

739, de 

25/09/14 

 

 

13/10/2022 

a 

18/10/2022 

Samir 

 Cabus 

Nachef 

 Junior 

1176 

 

3º Ofício 

PRM 

Feira 

 de Santana 

 

 

Claytton 

Ricardo 

de Jesus 

Santos 

1249 

1º Ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

 

Designação 

suspensa pela 

Portaria 

PGR/MPF Nº 

739, de 

25/09/14 

 

 

19/10/2022 

a 

22/10/2022 

 

André 

 Sampaio 

Viana 

 

1139 

2º Ofício 

 PRM 

 Vitória da 

Conquista 

 

Leia-se: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR SUBSTITUTO 

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO 

 

Claytton 

 Ricardo 

de Jesus 

 Santos 

1249 

1º Ofício 

PRM 

Feira de 

Santana 

 

Designação 

suspensa pela 

Portaria 

PGR/MPF Nº 

739, de 

25/09/14 

 

 

13/10/2022 

a 

17/10/2022 

Samir 

 Cabus 

Nachef 

 Junior 

1176 

 

3º Ofício 

PRM 

Feira 

 de Santana 

 

 

VANESSA GOMES PREVITERA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

##UNICO|DF|PR-DF-00108497-2022 

PORTARIA PRDF Nº 241, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL, considerando o disposto na Lei 

13.024/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014 e na Portaria PRDF Nº 264/2019 e a delegação de competência conferida pela Portaria PGR 

nº 462/2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Retificar a Portaria PRDF Nº 236, de 29 de setembro de 2022, que trata da designação de Procuradores da República para 

atuarem em substituição nos ofícios da PRDF: 

 

I – Onde se lê: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

Marcus Marcelus 

Gonzaga Goulart 
902 

PR-DF 

27º OFÍCIO 
Licença-prêmio 03 a 07 de outubro de 2022 

Frederico de 

Carvalho Paiva 
1133 

PR-DF 

14º OFÍCIO 

 

II – Leia-se: 

 

Marcus Marcelus 

Gonzaga Goulart 
902 

PR-DF 

27º OFÍCIO 

Licença-prêmio e 

Folgas de Plantão 
03 a 16 de outubro de 2022 

Frederico de 

Carvalho Paiva 
1133 

PR-DF 

14º OFÍCIO 

 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 

Procuradora-Chefe 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

##UNICO|ES|PR-ES-00035928-2022 

PORTARIA N° 235, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre o Plano de Segurança Orgânica da Sede Compartilhada da 

Procuradoria da República e da Procuradoria do Trabalho no Município de São 

Mateus. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO e o 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos 

poderes que lhe são conferidos, respectivamente, pelos artigos 55 e 56 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado 

pela Portaria SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015, e pelo Art. 1º, incisos III e IV, da Portaria PGT n.º 1.728, de 2 de outubro de 2017, e considerando 

o disposto no item 3.1, III, do Plano de Segurança Orgânica da Procuradoria da República no Espírito Santo, homologado pela Portaria SG/MPF nº 33, 

de 13 de janeiro de 2021 (PGR-00008311/2021), e o Acordo de Cooperação n.º 1/2016-MPF/ES-MPT/ES (PR-ES-00023201/2016), RESOLVEM: 

Art. 1º. Homologar o Plano de Segurança Orgânica da Sede Compartilhada da Procuradoria da República (PRM-SAM) e da 

Procuradoria do Trabalho (PTM-SAM) no Município de São Mateus, na forma do Anexo (PRM-SAM-ES-00003572/2022) desta Portaria. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS VINICIUS SOARES CABELEIRA 

Estanislau Tallon Bozi 
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##UNICO|ES|PR-ES-00035806-2022 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO CORRENTE EM 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

No uso das atribuições que me foram delegadas pelo Art. 108 do Regimento Interno do MPF e pela Portaria MPF/ES nº 503, de 

09/12/2013, RECONHEÇO A DÍVIDA de que trata o processo nº 1.17.000.000540/2022-54, relativa a despesas de exercício corrente, referente aos 

serviços odontológicos, prestados entre 11 a 22/08/2022, por Rosenir Rosetti Miranda CPF: 893.529.397-00, no valor de R$ 1.996,38 (hum mil 

novecentos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), nos termos do parágrafo único, do artigo 59, da Lei 8666/93 e PARECER 
SELEG/CONOR/AUDIN – MPU/ n° 0323/2003. 

 

CLAUDIA MARIA FUSATTO PASOLINI 

Secretária Estadual Substituta 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##UNICO|GO|PR-GO-00041375-2022 

PORTARIA PR/GO N° 188, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 

do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 5 de maio de 2015, e pelo art. 56 do 

Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 357, de 5 de maio de 2015; e considerando os termos do Ofício Circular 
nº 1/2022-SECONC/MPF (PGR-00340435/2022), resolve: 

Art. 1º. Dispensar a servidora KÉSIA CRISTINA DO NASCIMENTO, Técnica do MPU/Administração, matrícula 24032, do encargo 

de Secretária Substituta da Subcomissão Estadual em Goiás para organização do 30º Concurso Público para provimento de cargos de Procurador da 
República e, no mesmo ato, nomear o servidor FÁBIO CUNHA GUIMARÃES, matrícula 5648-1, para o mencionado encargo. 

Art. 2º. Dê ciência ao Secretário de Concurso do MPF e aos membros integrantes da Subcomissão Estadual. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
 

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 
 

##UNICO|GO|PR-GO-00041528-2022 

PORTARIA PR/GO Nº 190, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 56, e incisos do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n. 357, de 5 de maio 

de 2015, e no art. 33, e incisos do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio 

de 2015, considerando o disposto na Portaria PGR/MPU nº 378/2010 e na Resolução nº 217 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 15 de julho 

de 2020, conforme Memorando 550/2022 GABPR6-LBO - PR-GO-00035406/2022, resolve: 

Art. 1° Dispensar o servidor LUCAS CARVALHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 24305, ocupante do cargo presidente, da Comissão 

Recursal de Heteroidentificação do Programa de Estágio da Procuradoria da República em Goiás. 

Art. 2º Designar a servidora CAMILA GOMES DELALIBERA, matrícula nº 31244, ocupante de Analista do MPU/Direito, para 

exercer a referida função. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
 

LEA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00040511-2022 

PORTARIA PR/MT N° 231, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO, com lastro no inciso 

II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, por força do que dispõe a Portaria PGR/MPF nº 603, de 07/10/2021, publicada no 

DOU - Seção 2, de 08/10/2021, considerando o disposto na Portaria PGR nº 298/2003 e na Portaria PGR/ MPU nº 577/2010, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores Thaís Laura Fortes Bumlai do Prado, Técnico do MPU/Administração, matrícula 23885, Ronier 

Pinheiro Soares, Técnico do MPU/Administração, matrícula 5724, e Simone Balster Moreira de Castilho, Técnico do MPU/Administração, matrícula 

15354, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação - CA e a Comissão de Avaliação da Gestão do Desempenho no Estágio 

Probatório - GEDEP no âmbito do Ministério Público Federal em Mato Grosso. 

Art. 2º. Designar o servidor Bruno Hiroshi Tsuneda, Técnico do MPU/Administração, matrícula 25409, como presidente substituto 

das Comissões. 

 Art. 3º. Revogar a Portaria PRMT nº 103, de 21 de julho de 2011 e a Portaria PRMT nº 254, de 3 de agosto de 2017. 

 

VANESSA CRISTHINA MARCONI ZAGO RIBEIRO SCARMAGNANI 

Procuradora da República 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/MT 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PR-MG-00076711-2022 

PORTARIA Nº 405, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera a Portaria nº 25, de 19 de janeiro de 2022, que divulga os dias de feriados 

e pontos facultativos para o ano de 2022, transferindo as comemorações alusivas 

ao Dia do Servidor Público, de 28 para 31 de outubro. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

CONSIDERANDO que o art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, fixa feriado na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais 

Superiores, nos dias 1º e 2 de novembro; 

CONSIDERANDO que o art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dispõe que o Dia do Servidor Público será comemorado 

no dia 28 de outubro; 

CONSIDERANDO que o Tribunal Regional Federal da 6º Região, por meio da Portaria PRESI 76/2022, de 05 de outubro, transferiu 

as comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público, de 28 para 31 de outubro de 2022, no âmbito do Tribunal e da Seção Judiciária de Minas Gerais, 

e prorroga para o dia 3 de novembro de 2022 os prazos que se iniciarem ou encerrarem no dia 31 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO, por fim, que é mais benéfico ao bom andamento dos serviços a suspensão do expediente de forma contínua (e 

não intercalada); 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 25, de 19 de janeiro de 2022 para transferir a data do ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2022 para 

o dia 31 de outubro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 
 

##UNICO|MG|PR-MG-00076948-2022 

PORTARIA Nº 406, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designação de servidor(es) de apoio ao plantão 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

CONSIDERANDO os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a 

Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015 alterada pelas Resoluções CSMPF nº 160, de 1º de dezembro de 2015 e nº 191, de 05 de fevereiro 

de 2019, e a Portaria nº 707, de 20 de dezembro de 2006, 

RESOLVE designar servidor(es) de apoio ao plantão dos membros no Estado de Minas Gerais, conforme especificado no abaixo. 

  

PROCURADOR PLANTONISTA 

  

TIPO DE 

PLANTÃO 

PERÍODO DO 

PERÍODO DO 

PLANTÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

SERVIDOR DE 

APOIO AO 

PLANTÃO 

Felipe Augusto de Barros Carvalho 

Pinto - Matr. 1339 - 1º Ofício da PRM 

Uberaba 

Plantão Regional - finais de semana, 

feriados nacionais e pontos 

facultativos 

07/10, às 18h, a 10/10, às 9h, e 

11/10, às 18h, a 13/10 às 9h 

(12/10/2022: Feriado Nacional 

N. Sra. Aparecida). 

Marcelo Lima Pontes, mat. 

11874-5 

 

PATRICK SALGADO MARTINS 
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##UNICO|MG|PR-MG-00076949-2022 

RETIFICAÇÃO DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Na Portaria PR/MG nº 364, de 09 de setembro de 2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, no dia 19 de 

setembro de 2022, página 18, no anexo único, onde se lê: 

 

UNIDADE DE 

PLANTÃO 
PROCURADOR PLANTONISTA TIPO HORAS PERÍODO 

RA Zona da Mata 

(Subseções Judiciárias 

São João del-Rei, 

Lavras, Manhuaçu e 

Muriaé) 

Francisco de Assis Floriano E Calderano - 

Matr. 1470 - 1º Ofício da PRM 

Manhuaçu/Muriaé 

Plantão Regional Dias Úteis 

e feriados municipais 

Região de Atribuição 

  

45 

24/10 a 27/10/2022 

(Exceto 28/10/2022: Feriado do 

Dia do Servidor Público) 

 

Leia-se: 

 

UNIDADE DE 

PLANTÃO 
PROCURADOR PLANTONISTA TIPO HORAS PERÍODO 

RA Zona da Mata 

(Subseções Judiciárias 

São João del-Rei, 

Lavras, Manhuaçu e 

Muriaé) 

Gustavo Henrique Oliveira - Matr. 1297 - Ofício Unico 

da PRM Viçosa / Ponte Nova 

 

Plantão Regional Dias 

Úteis e feriados municipais 

Região de Atribuição 

  

45 

24/10 a 27/10/2022 

(Exceto 28/10/2022: 

Feriado do Dia do 

Servidor Público) 

  

 

PATRICK SALGADO MARTINS 

Procurador-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PR-PA-00051840-2022 

EDITAL DE ABERTURA N° 10, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

CONCURSO DE RELOTAÇÃO PARA MEMBROS DO MPF DA 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARÁ, no uso das competências que lhes foram 

delegadas pelo art. 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

RESOLVE: 

Abrir o Concurso de Relotação para membros do MPF da Procuradoria da República no Pará, com o objetivo de ocupar a vaga 

relacionadas no item 2 deste edital, em conformidade com a Portaria PGR/MPF Nº 671/2019 de 16 de agosto de 2022. 

 

1 DAS INSCRIÇÕES 

1.1 A inscrição será realizada mediante envio de manifestação ao Procurador-Chefe por meio do endereço eletrônico prpa-

gabpc@mpf.mp.br no período compreendido entre dia 06/10/2022 até as 18h do dia 07/10/2022. 

1.2 Poderão participar do Concurso de Relotação membros do MPF que: 

a) estejam lotados na Procuradoria da República no Pará nos municípios de Belém e Tucuruí; 

1.3 Serão excluídos do Concurso de Relotação os interessados que: 

a) não preencherem os requisitos descritos no item 1.2. 

 

2 DAS VAGAS 

2.1 Será oferecida a seguinte vaga: 

01 vaga para membro titular do 13º Ofício de Belém – GAB13, integrante do Núcleo de Povos da Floresta, do Campo e das Águas – 

NUPOVOS. 

 

3 DA SELEÇÃO 

3.1 A escolha do membro para a vaga terá como critério único antiguidade nos quadros do MPF. 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Chefe da PR/PA. 

 

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 

Procuradora-Chefe da PR/PA. 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA PARAÍBA 
##UNICO|PB|PR-PB-00049445-2022 

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS DE 6 DE OUTUBRO DE 2022 
 

SUPRIDO: LUCIANA DE MEDEIROS ARAUJO – CPF: 083.251.924-37. JUSTIFICATIVA: Concessão do suprimento de fundos 

nº 22/2022 para atender às despesas eventuais (Material de Consumo) de pequeno vulto e pronto pagamento, e que não possam subordinar-se ao processo 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/121912471
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/121912471
https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=121912471&force=true
https://portal.mpf.mp.br/unico/documentoAdministrativo/recuperar.action?documentoAdministrativo=121912471&force=true
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normal de aplicação, dentro dos limites estabelecidos em norma. NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo. VALOR CONCEDIDO: 

R$ 500,00. PROCESSO: 1. 24.002.000315/2022-63. PERÍODO DE APLICAÇÃO: 06/10/2022 a 15/11/2022. AUTORIZO a concessão de Suprimento 

de Fundos acima descrita, na função saque crédito, no Cartão de Pagamento do Governo Federal – CPGF. Fica o suprido sujeito ao cumprimento da 

legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos dispositivos que regulamentam sua finalidade e prazos de utilização e de 

prestação de contas. ORDENADOR DE DESPESAS: João Monteiro de Lima Netto 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00079815-2022 

 

PORTARIA Nº 452, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio 

de 2015), resolve: 

Designar Comissão Especial, constituída pelos servidores CÁSSIO NORIVAL FRANCEIRA, Técnico do MPU/Administração, 

matrícula 3633, JOSÉ CARLOS SCHMIDT, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 20060 e PAULO RODRIGO DO 

NASCIMENTO ALCANTARA, Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula 17790, para, sob a presidência do primeiro, 

proceder ao desfazimento dos bens que foram avaliados e classificados no Procedimento de Gestão Administrativa n.º 1.25.008.001024/2022-03, na 

forma da regulamentação em vigor. 

A comissão ora constituída tem o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar relatório conclusivo. 

Dê-se ciência aos interessados. 

 

RENITA CUNHA KRAVETZ 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00079817-2022 

PORTARIA Nº 453, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

A PROCURADORA-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio 

de 2015), resolve: 

Designar Comissão Especial, constituída pelos servidores EDER DOS SANTOS BUENO, Técnico do MPU/Administração, 

matrícula 6725, AMILCAR ASSUERO BOTELHO, Técnico do MPU/Administração, matrícula 22755 e MARCOS FABIO CARDOSO, Técnico do 

MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula 14745, para, sob a presidência do primeiro, proceder ao desfazimento dos bens que foram 

avaliados e classificados no Procedimento de Gestão Administrativa n.º 1.25.002.000747/2022-37, na forma da regulamentação em vigor. 

A comissão ora constituída tem o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar relatório conclusivo. 

Dê-se ciência aos interessados. 

 

RENITA CUNHA KRAVETZ 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00079814-2022 

EDITAL Nº 62, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Estabelece concurso para chamamento de Membros para substituição remota 

nacional nos Ofícios do Ministério Público Federal no Paraná. 
 

A PROCURADORA-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria SG/MPF nº 

382, de 05 de maio de 2015), bem como a delegação ministerial conferida pela Portaria PGR/MPF Nº 462, de 16 de junho de 2016, 

RESOLVE: 

Declarar aberto concurso para chamamento de procuradores da República para substituição remota nacional, a fim de viabilizar o 

desempenho das funções institucionais no Ministério Público Federal no Paraná. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O presente processo seletivo tem por objeto o chamamento de procuradores da República para substituição remota nos seguintes 

Ofícios do Ministério Público Federal, nos períodos abaixo discriminados, em razão da necessidade de manutenção regular das atribuições institucionais 

nas unidades mencionadas. 

  

PERÍODO OFÍCIO DESIGNAÇÃO 

03/11/2022 a 06/11/2022 PR-PR-14º Ofício Feitos e audiências 

07/11/2022 a 13/11/2022 PR-PR-17º Ofício Feitos e audiências 

14/11/2022 a 20/11/2022 PR-PR-17º Ofício Feitos e audiências 

28/11/2022 a 04/12/2022 PR-PR-17º Ofício Feitos e audiências 

05/12/2022 a 11/12/2022 PR-PR-14º Ofício Feitos e audiências 

05/12/2022 a 11/12/2022 PR-PR-17º Ofício Feitos e audiências 

05/12/2022 a 11/12/2022 PRM-PR-MARINGÁ-3º Ofício Somente feitos 

12/12/2022 a 19/12/2022 PR-PR-14º Ofício Feitos e audiências 

12/12/2022 a 19/12/2022 PR-PR-17º Ofício Feitos e audiências 
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2. DA PARTICIPAÇÃO, INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

2.1. Os candidatos interessados em participar do presente processo devem se inscrever por meio do sistema SISAM das 10:00 horas 

do dia 07 de outubro de 2022 até as 16:00 horas (horário de Brasília) do dia 13 de outubro de 2022. 

2.2. Havendo mais de um voluntário, o critério de desempate será a antiguidade na carreira. 

2.3 O resultado com a indicação do selecionado será divulgado pela Coordenadoria Jurídica da PR/PR, por correio eletrônico, até as 

17 hrs (horário de Brasília) do dia 17/10/2022; 

2.4 Após a confirmação da seleção, a Chefia do MPF/PR editará portaria de designação do procurador da República selecionado. 
 

3. DAS ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS 

3.1 Conforme o período e o ofício para o qual foi selecionado, o membro designado ficará responsável pelos feitos judiciais e 

extrajudiciais, pelas audiências e pelo plantão, conforme detalhado no quadro acima. 

3.2. No caso de o membro selecionado ficar responsável também por audiências, estas serão realizadas por videoconferência, por 

meio da plataforma Zoom, cujo link é informado nos próprios autos no Sistema E-proc. 

3.3 Caberá ao procurador da República substituto despachar todos os processos a ele distribuídos conforme artigo 27 do Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 01/2014 e seus parágrafos, a saber: 

“Art. 27. O membro designado em substituição responde pelos feitos e procedimentos, judiciais e extrajudiciais, distribuídos ao ofício 

no período da substituição, bem como pelas audiências ou sessões respectivas, salvo ocorrendo coincidência de data e horário, hipótese em que a 

substituição para tais atos processuais recairá sobre os demais membros da mesma unidade, mediante compensação, nos termos definidos pelo Conselho 

Superior de cada ramo. 

§ 1º Ao membro designado em substituição é vedado restituir os feitos recebidos durante aquele período sem a devida manifestação, 

a qual deverá ser feita ainda que após o termo final da designação. 

§ 2º Quanto aos feitos recebidos no ofício anteriormente ao período da substituição, o membro designado estará obrigado a adotar 

medidas urgentes e efetuar todas as manifestações necessárias para evitar preclusão de qualquer espécie ou perecimento de direito, nos termos do 

regulamento do Conselho Superior de cada ramo. 

§ 3º O regulamento do Conselho Superior de cada ramo disporá sobre a possibilidade de compensação e restituição dos feitos não 

contemplados nas hipóteses anteriores.” 

 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Nos termos do art. 37 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, uma vez divulgado o resultado final do concurso de que trata 

este edital, eventual desistência não surtirá efeito até apreciação do pedido pelo procurador-chefe. 

4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo procurador-chefe da Procuradoria da República no Paraná. 

Publique-se. 
 

RENITA CUNHA KRAVETZ 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00053938-2022 

PORTARIA MPF/PRPE/C. ADM./Nº 303, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Divulga a escala de plantão dos servidores e membros ministeriais da 1ª instância 

do Ministério Público Federal em Pernambuco no período de 5 a 20 de dezembro 

de 2022. 
 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

conferidas no art. 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 2015, e no art. 

33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar a de plantão semanal de membros ministeriais e servidores da 1ª Instância do Ministério Público Federal em 

Pernambuco para o período de 5 a 20 de dezembro de 2022: 
 

Das 19h de 5.12.2022 

às 19h de 12.12.2022 

1ª e 4ª Zonas 
Procurador da República EDSON VIRGINIO CAVALCANTE JÚNIOR 

FREDERICO ANTÔNIO DE MENEZES GOMES JÚNIOR (assistente) 

2ª e 3ª Zonas 
Procurador da República ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

MARIA DAS GRAÇAS MUNIZ NUNES MARQUES (assistente) 

Das 19h de 12.12.2022 

às 0h de 20.12.2022 

1ª e 4ª Zonas 
Procurador da República JOÃO PAULO HOLANDA ALBUQUERQUE 

ISABELLY MOTA DE MORAES (assistente) 

2ª e 3ª Zonas 
Procuradora da República ANA FABÍOLA DE AZEVEDO FERREIRA 

GUSTAVO PIRES DE CARVALHO (assessor) 
 

Art. 2º – Orientar que, ao término do período de plantão, os membros ministeriais, por intermédio dos servidores plantonistas, 

encaminhem à Coordenadoria Jurídica desta PRPE relatório contendo as manifestações realizadas durante o regime de plantão. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR/PE 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##UNICO|PI|PR-PI-00022024-2022 

PORTARIA PR/PI Nº 102, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93 e pelo disposto no Regimento Interno Diretivo do Ministério Público 

Federal (Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015), e 

Considerando a Portaria PR/PI nº 30, de 1º de março de 2019 (publicada no DMPF-e nº 43/2019, de 06 de março de 2019, página 

71), a qual estabeleceu as regras para o exercício do plantão nas unidades do Ministério Público Federal no Estado do Piauí, devidamente homologada 

pelo Conselho Superior do Ministério Público Federal, nos termos do PGEA nº 1.00.001.000104/2019-77; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Acrescentar ao art. 2º da Portaria PR/PI nº 101, de 29 de setembro de 2022 (PR-PI-00021309/2022), publicada no e-DMPF 

nº 186/2022, Administrativo, de 3 de outubro de 2022, página 24, a seguinte linha: 

 

Período Servidor 

De 7h de 08 de outubro às 7h de 10 de outubro de 2022 Lylian Dayse Peres de Araújo Tenório 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

PLANTÃO DE OUTUBRO/2022 – 86 99424-2126  

 

MARCO AURÉLIO ADÃO 

Procurador-Chefe Substituto da PR/PI 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00101370-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.019, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Designa a Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO 

FERNANDES para atuar em substituição compulsória no 3º ofício da PR-RJ, no 

período de 08 a 17 de outubro de 2022, conforme o disposto na Portaria PRRJ Nº 

504/2022. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a Portaria PRRJ Nº 504/2022 que dispõe sobre acumulação compulsória de ofícios no âmbito da PR-RJ, resolve: 

Art. 1º Designar a Procuradora da República MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES (14º ofício/Saúde) para atuar 

em substituição compulsória no ofício do Procurador da República EDUARDO RIBEIRO GOMES EL-HAGE (3º ofício/NCC) no período de 08 a 17 de 

outubro de 2022. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00101381-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.020, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Designa o Procurador da República MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI 

para atuar em substituição remota compulsória no 24º ofício da PR-RJ, nos 

períodos de 10 a 11 de outubro de 2022, de 13 a 17 de outubro de 2022, e de 21 a 

22 de outubro de 2022, conforme o disposto na Portaria PRRJ Nº 504/2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a Portaria PRRJ Nº 504/2022 que dispõe sobre acumulação compulsória de ofícios no âmbito da PRRJ, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI (4º ofício/PRM-São Gonçalo) para atuar em 

substituição remota compulsória no ofício da Procuradora da República MARCELA HARUMI TAKAHASHI PEREIRA BIAGIOLI (24º ofício/NCC) 

nos períodos de 10 a 11 de outubro de 2022, de 13 a 17 de outubro de 2022, e de 21 a 22 de outubro de 2022. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00101380-2022 

PORTARIA PRRJ Nº 1.021, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Designa a Procuradora da República PAULA CRISTINE BELLOTTI para atuar 

em substituição remota compulsória no 34º ofício da PRRJ, no período de 11 a 20 

de outubro de 2022, conforme o disposto na Portaria PRRJ Nº 504/2022. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a Portaria PRRJ Nº 504/2022 que dispõe sobre acumulação compulsória de ofícios no âmbito da PRRJ, resolve: 
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Art. 1º Designar a Procuradora da República PAULA CRISTINE BELLOTTI (2º ofício/PRM-Itaperuna) para atuar em substituição 

remota compulsória no 34º ofício vago da PRRJ no período de 11 a 20 de outubro de 2022. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PR-RS-00069950-2022 

RETIFICAÇÃO DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

 Na Portaria PR/RS n.º 713, de 26/09/2022, publicada no Diário do Ministério Público Federal - eletrônico, nº 183/2022 - 

Administrativo, publicado em 28 de setembro de 2022, página 23, onde se lia: 

"Designar a Procuradora da República MARTA CRISTINA PIRES ANCIÃES MARTINS, lotada na Procuradoria da República no 

Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 10, 11, 13 a 14 de outubro de 2022 junto ao 1º Ofício da Procuradoria da República no Município 

de Erechim, devido ao afastamento da Procuradora da República LETICIA CARAPETO BENRDT, em razão de folgas compensatórias por cumprimento 

de plantão." 

leia-se 

"Designar a Procuradora da República MARTA CRISTINA PIRES ANCIÃES MARTINS, lotada na Procuradoria da República no 

Estado do Rio de Janeiro, para oficiar no período de 10, 11, 13 a 14 de outubro de 2022 junto ao 1º Ofício da Procuradoria da República no Município 

de Erechim, devido ao afastamento da Procuradora da República LETICIA CARAPETO BENRDT, em razão de folgas compensatórias por cumprimento 

de plantão."". 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00069803-2022 

EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 37, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 

2° PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE ESTÁGIO DE DIREITO/2022. 
 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, Felipe da Silva Muller, com fundamento no Regulamento 

do Programa de Estágio do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378/2010, consolidada em 06/11/2012, torna pública a 

inclusão dos candidatos listados abaixo na relação das inscrições homologadas pelo EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 33, de 30 de setembro de 2022, 

do 2º Processo Seletivo Público Unificado de 2022, o qual visa à contratação e à formação de cadastro reserva de estagiários de graduação e pós-graduação 

para o curso de Direito. 
 

PRM - PASSO FUNDO 

CURSO: DIREITO – GRADUAÇÃO 
 

NOME INSCRIÇÃO 

THAÍS WAGNER 15 
 

PRM - URUGUAIANA 

CURSO: DIREITO – GRADUAÇÃO 
 

NOME INSCRIÇÃO 

VITÓRYA MICKAELLA OLDANI DE CASTRO 1 
 

FELIPE DA SILVA MULLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no RS 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00069723-2022 

EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST Nº 38, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVA DA 2ª SELEÇÃO DE 

ESTÁGIO/2022 PARA O CURSO DE DIREITO GRADUAÇÃO E PÓS-

GRADUAÇÃO 
 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, Felipe da Silva Muller, com fundamento no Regulamento 

do Programa de Estágio do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 378/2010, consolidada em 06/11/2012, torna pública a 

retificação do EDITAL MPF/PRRS/CGP/SEST nº 35, de 03 de outubro de 2022, de divulgação dos locais de realização das provas do 2° Processo 

Seletivo de Estágio/2022 para o curso de Direito - Graduação e Pós-Graduação, a fim de incluir na lista de locais a PRM- CAPÃO DA CANOA. 
  

PRM - CAPÃO DA CANOA  

Local: Procuradoria da República no Município de Capão da Canoa 

Auditório 

Endereço: Avenida Central, 1960 

Zona Nova - Capão da Canoa/RS 
 

FELIPE DA SILVA MULLER 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no RS 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PR-SC-00046967-2022 

PORTARIA Nº 542, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Designa Procurador (a) da República para atuar em substituição. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, bem como o Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, a Portaria PGR/MPF Nº 462/2016, a vantajosidade econômica e a tramitação de 

procedimentos e processos pelo sistema Único Eletrônico, RESOLVE: 

Designar Procurador (a) da República para atuar em substituição, na modalidade remota, conforme segue: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Lucas Aguilar Sette 1323-4 

Ofício Único da 

PRM de 

Concórdia, 

funcionando 

temporariamente 

na PRM de 

Chapecó 

Folga 

compensatória 
10.10 a 11.10.2022 

Alisson Nelicio Cirilo 

Campos 
1319 

Ofício Único da 

PRM de Rio do 

Sul, funcionando 

temporariamente 

da PRSC 

 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046810-2022 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria PRSC Nº 335, de 1 de julho de 2022, publicada no DMPF-e nº 124, de 05 de julho de 2022, Caderno Administrativo, 

página 22, onde se lê: 

  

PERÍODO UNIDADE PROCURADOR 

Das 19 horas de 21/10/2022 às 11h de 28/10/2022 Chapecó 

Carlos Humberto Prola Júnior 

Assessoria: Sirlei Dresch 

Telefone: (49) 98819-0769 

 

Leia-se: 

 

PERÍODO UNIDADE PROCURADOR 

Das 19 horas de 21/10/2022 às 11h de 28/10/2022 Chapecó 

Carlos Humberto Prola Júnior 

Assessoria: Lairdes Zanchet 

Telefone:(49) 98819-0769 

 

DANIEL RICKEN 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046834-2022 

PORTARIA Nº 556, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 05/SLTI/MPOG, de 05 de maio de 2017, a servidora Adriana 

Fernandes Góes, Técnica do MPU/Administração, matrícula 18109, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 

estabelecidas no Contrato nº 14/2022, PGEA nº 1.33.000.002151/2022-10, celebrado entre a Procuradoria da República em Santa Catarina e a empresa 

M. RODRIGUES CARDOSO, CNPJ nº 15.236.161/0001-56, cujo objeto é a prestação dos serviços de limpeza (com copeiragem), a serem executados 

nas dependências da Procuradoria da República em Mafra/SC. 

Art. 2º - A servidora acima será substituída nos seus impedimentos legais pelo servidor Roberto Luiz Soares Di Santo, Técnico do 

MPU/TI e Comunicação, matrícula 20321. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

MAXIMILIANO ELLER 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046866-2022 

PORTARIA Nº 557, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

legislação correlata, RESOLVE: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/42
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/23
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86882
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Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 05/SLTI/MPOG, de 05 de maio de 2017, o servidor Juarez 

Cavalcanti Botelho, Técnico do MPU/Administração, matrícula 11995, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 

estabelecidas no Contrato nº 16/2022, PGEA nº 1.33.000.002216/2022-27, celebrado entre a Procuradoria da República em Santa Catarina e a empresa 

ROZALVA GONZAGA PEREIRA EPP, CNPJ nº 2.048.175/0001-01, cujo objeto é a prestação dos serviços de limpeza, copeiragem, recepção e 

manutenção predial, a serem executados nas dependências da Procuradoria da República em Itajaí/SC. 

Art. 2º - O servidor acima será substituído nos seus impedimentos legais pela servidora Rosimeri Hurst, Técnica do 

MPU/Administração, matrícula 8976. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MAXIMILIANO ELLER 
 

##UNICO|SC|PR-SC-00046865-2022 

PORTARIA Nº 560, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa nº 05/SLTI/MPOG, de 05 de maio de 2017, o servidor Braitner 

Marques Mendes, Técnico do MPU/Administração, matrícula29550, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 

estabelecidas no Contrato nº 13/2022, PGEA nº 1.33.000.002143/2022-73, celebrado entre a Procuradoria da República em Santa Catarina e a empresa 

M. RODRIGUES CARDOSO, CNPJ nº 15.236.161/0001-56, cujo objeto é a prestação dos serviços de limpeza (com copeiragem), a serem executados 

nas dependências da Procuradoria da República em Caçador/SC. 

Art. 2º - O servidor acima será substituído nos seus impedimentos legais pela servidora Mariana Pickcius Celant das Virgens, Técnica 

do MPU/Administração, matrícula 28702. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MAXIMILIANO ELLER 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PR-SP-00126424-2022 

PORTARIA Nº 620, DE 5 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

previstas no inciso II, artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela 

Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015, RESOLVE: 

1. Dispensar a servidora IZIS ALINE DE SOUZA, Matrícula nº 26144, ocupante do cargo de Técnica do MPU/Administração, do 

encargo de substituta eventual do Setor de Apoio Administrativo, FC-1, da Procuradoria da República no Município de Ribeirão Preto. 

2. Designar o servidor JOSÉ THIAGO FREDENHAGEM FILHO, Matrícula nº 23462, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, para o encargo de substituto eventual do Setor de Apoio Administrativo, FC-1, da Procuradoria da 

República no Município de Ribeirão Preto. 

3. Dispensar a servidora IZIS ALINE DE SOUZA, Matrícula nº 26144, ocupante do cargo de Técnica do MPU/Administração, do 

encargo de substituta eventual da Subcoordenadoria Administrativa, FC-2, da Procuradoria da República no Município de Ribeirão Preto. 

4. Designar o servidor JOSÉ THIAGO FREDENHAGEM FILHO, Matrícula nº 23462, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, para o encargo de substituto eventual da Subcoordenadoria Administrativa, FC-2, da Procuradoria da 

República no Município de Ribeirão Preto. 
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